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RESOLUÇÃO N' 2/2019/CUn, DE 26 ])E MARÇO DE 2019

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA no uso de suas atribuições, haja vista a
deliberação do plenário, tomada na sessão realizada em 26 de março de 2019, pela aprovação do
teor do Parecer n' 03/201 9/CUn, constante do processo digital n' 23080.016439/2019-25,

RESOLVE

Art. I' Manter em vigência os nomes dos servidores RONALDO DAVID
VIANA BARBOSA e FABRÍCIO PINHEIRO GUIMARÃES na função de corregedores na
Corregedoria-Geral da UFSC, com mandato até janeiro de 2020, conforme os tempos do Parecer
n' 03/2019/CUn aprovado em 26/03/2019, que considerou desnecessária a consulta prévia ao
Orgão Central do SISCor PEF, em face da plena vigência do biênio a que os mesmos têm direito,
nos termos do art. 8', $ 4' do Decreto n' 5480/05.

Art. 2' Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim
06lcial da Universidade.
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